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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ü

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. NeL 046197-22

CNPJ/CPF: 84.51 2.037/0001 -99

Foxr: (92) 367 1 -7 521 (2391220)

REcrsrRo No IPAAM: 1012j702

ArrvrDADE: lndústria do Vestuário

GOVEINO OO ESTAOO

-

gabinete@ipaam.âm. gov.br

F one : (921 21 23 -67 2'l t 21 2347 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Ma de Souza
Di eí le

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. São Jorge, n.o 2960, Estrada da Ponta Negra, São
Jorge, nas coordenadas geográficas -3.10534 S e -60.043103 W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos do vestuário em geral.

PorEricrAlPoLUtDoR/DEGRÀD,{oon: Pequeno Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 04 ANos.

A tenCão:
Esta licençr é composts de 12 restrições c/on cotrdiçõcs constrtrtes tro verso, cujo nlo
cumprimento/atendimcnto sujeitrrá s sua invalidação e/ou es pcnslidrdes previstas em normas.

Esta licença não comproyr nem substltul o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licerçr dcve pêrmân€ccr nâ locâlizrçlo da atividrde ê erposta dc forma visível (frente e verso).

Manaus, 01 uon m4

Rosa Mariette ra Geissler
Di rcâ

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expcde a presentc Licença que autoriza a

INTEREssADo: B.D.S. Confecções Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspor»Êrcn: Av. Sáo Jorge, n.o 2960, Estrada da Ponta
Negra, São Jorge, Manaus-AM.
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INSCRTÇÂo Esr,roulr.: 06.200. í 29-9

FAx:

PRocESso Ne: 141012021 -V2



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 046197-22

l. O pedido de lic€nciaÍnento ç a respectiva coocessâo da mesmq só terá validadc quando publicada Diário
OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio elefônico de comu cação
mantido pelo IPAAM ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, confoÍme art.24, da Lei n'.3.7E5
de 24 dcjulho dc 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiontal deveiií scr rcquerida num prazo mlnimo de 120 dias, antes
do vencimento, çoDform€ art.23, daLci nô.3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. Â presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procclso oo. l4l0l202l-
v2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus pâra o interessado.

5. Esta Licenç4 é válida apenas para â localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAÁM nova Licsnça quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nÀo dispensa e nem substitui neúum documenlo exigido pela Legislação Federal. Estadual e
Municipal c nem substitui nenhum documento cxigido pcla Legislação Federal Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoíe dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento dcvem ser cfetuados
por empresa licenciada pap esta atividade.

8. O armazenamento dos produlos quimicos deve ateÍlder as reçomendaçôes do fabfiçante.
9. Maflter atualizado o Certifiçado de Regularidade - CR do Cadasro Técnico Federal - CTF, sob controle e

Íiscâlizasào do IBAMA.
10. Dar continuidade ao monitoramento trimcstrrl dos efluenles final do Sistema de Tratamento de'rejeitos

hidrosanitários, realizado por laboratório licenciado e cadâsrado neste IPAAiú devendo as amostras serem
coletadas no ponto de descarte final, e os laudos anallticos indicarem no minimo os seguintes parâmetros para
anális€: pH, cor, turbidca DBOc, DQO, óleo3 e grrns vegctli§, sólidos totli§, sólidor dirsolvidos, sólidos
ifdimcoúvci!, sólido! 3üspcDsos, sólidos volltcir, sólido! fixo§, oitrrto§, tritrito§, sulfclos, tritrogônio
totel, folflto e coliform.3 tlrDotolerrntcs, dcvendo ser cncamiúado scmcstrdmcntc a estc In$ituto, os
respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responúvel pcla análise.
l'favendo altcraçõcs nos níveis de conc€ntraçôes dos psrâmetros amostrados, comparados aos limites
ilustrados na Resoluçãb CONAMA n" 4301201I que dispõe sobrç as condiçõ€s de padÍô€s de lançamento de
efluentes, complementa e altera a Resoluçtu no 35712005, aprcsentar relalório çom as medidas adotadas para

as devidas coneções.
ll. Apresentar no prazo de 90 dias:

a) Plano de Gerenciamento de Residuos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado acompanhado de
Anotaçâo dç Responsabilidade Técnica - ART;

b) Mapa-imagcm contcndo.todos os vértices da poligonal da propriedade, georreferenciado no Sistema
de Coordenadas GeográÍicas (Latitude e Longitude em gaus, mitrutos, segundos e décimos de
segundos) e Datum STRGAS /2000.

12. ApresentaÍ anualmente neste ÍPÁAM c quando da solicitaçâo da rcnova{âo da Lic€nçÀ os seguintes
documentos, atualizados:

a) Comprovaote de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade do empre.endimento, em
ordcm cronológica do período de vigência da LO, inclusive dos eflueDtes da serigrafia e lavagem de
chapas e os oriundos da ETE emitidos via sistema SINIR;

b) Documento comprobatório de esgoramento da caixa de gordura;
ç) CcrtiÍicado Técaico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA acompanhado de Certificado dc

Regularidade (CR) conforme as atividades exercidas no empÍeendimento;
d) RelatóÍio de Conrole Ambiental das atividades des€nvolvidas na LO, c4m a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responúvel técnico pela elaboração (confoÍme T€rmo de

Referência IPAAM)I
c) Cadastro da Atividade (Modclo IPAAM);


